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     M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  

minuta 
TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL REFERENTE 
CONTRATO Nº 121/2022, ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2022, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE  E   
ANTONIO KACUEI NAKA  
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE  QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do  PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.973.692/001-16, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-
3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Waldemar dos Santos, 678, Centro, nesta 
cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro lado a ANTONIO 
KACUEI NAKA, inscrito no CPF: 893.610.759-34, Rua Venezuela, 65 - CEP: 87920000 - bairro: 
Centro, Santa Cruz de Monte Castelo/PR, denominado CONTRATADO ,  tem justo e acertado 
entre si, a celebração do presente, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
prestação de serviços de SERVIÇOS DE ODONTÓLOGO, realizando os procedimentos 
correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, 
devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes 
normatizados e aplicáveis a sua área de atuação,  sob a orientação e supervisão da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme credenciamento nº 05/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento tem como objeto o Distrato Contratual 
amigável, relativo ao contrato nº 121/2022, inexigibilidade nº 18/2022,  conciliado entre 
ambas as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
O presente distrato firmado amigável e em comum acordo entre as partes, tem por 
finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato original, firmado entre as partes que 
entenderam por bem, doravante encerrá-lo, sem qualquer indenização das partes. 
Razão do distrato: Encerramento do atendimento noturno na UBS Aldo Mierro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
Por interesse da administração a  CONTRATANTE declara neste ato que encerra o contrato 
celebrado entre  ANTONIO KACUEI NAKA, inscrito no CPF: 893.610.759-34e o Município de 
Querência do Norte, e que  cumpriu com todas as obrigações contratuais oriundas do 
contrato ora encerrado nada devendo à mesma.  Outrossim,  o CONTRATADO  declara a 
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rasa e geral quitação de qualquer crédito presente e futuro, fruto do contrato que ora se 
encerra, e que nada tem a receber da Contratante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As  partes, por meio do presente Distrato e a partir da data de 
encerramento retroativo a data  de 01 de novembro de 2023, consideram revogadas todas 
as disposições previamente acordadas por meio do Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Distrato, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, conforme determina o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

Querência do Norte PR, 24 de novembro de 2023 
 

Alex Sandro Fernandes 
CONTRATANTE 

 
Antonio Kacuei Naka 

CONTRATADO 
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CONCORRÊNCIA  Nº 05/2023 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1564, JARDIM ALVORADA, CRUZEIRO DO 
OESTE - PR 
Valor – R$ 1.009.530,26 (um milhão,  nove mil quinhentos e trinta reais e vinte e seis centavos) 

Querência do Norte PR, 15 de dezembro de 2023 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2023-PMQN 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197,  CEP:87.930-000,Fone-Fax: (044) 3462-1222 – www.querenciadonorte.pr.gov.br    

PROCESSO ADM. Nº 134/2023 

FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 134/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023 

CONTRATO Nº. 280/2023 
 

I - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
76.973.692/0001-16, com sede administrativa na Rua Waldemar dos Santos, 1197, representado pelo Prefeito ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e a contratada N. L. COMERCIO DE 
PEÇAS DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.663.275/0001-54, 
Avenida AVENIDA ADVOGADO HORáCIO RACCANELLO FILHO, 7261 - CEP: 87020035  - bairro: ZONA 07, Maringá/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sra. NADIA PASTORIL CARREIRA DE SOUZA, brasileiro, portador da RG nº 
72576381 PR e CPF 035.153.499-79,residente e domiciliado em Maringá-PR . 
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A MANUTENÇÃO EM CONSERVADORA DE VACINAS DA UBS CENTRÃO, 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca/Espec. 

1 46067 Serviço de execução, limpeza e 
troca de componente eletrônico 

SVS 1 R$ 500,00 500,00  

2 46068 Bateria Estac Freedom 12 v 
115AH 94/115 AP- DF 2000 

UN 1 R$ 
1.580,00 

1.580,00  

3 46069 Carregador de Baterias JNA 6A 
chave geral 042383 

UN 1 R$ 
1.170,00 

1.170,00  

4 46070 Conversor estatico retificador - 
Fonte 

UN 1 R$ 590,00 590,00  

5 46071 Chave Margirus 31895 UN 1 R$ 128,00 128,00  
     TOTAL: 3.968,00  

- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.968,00 
(Três Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2023 
 
  

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito 

 NADIA PASTORIL CARREIRA DE SOUZA  
contratada  

 
Testemunhas: 
 
__________________________________     __________________________ 
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 231/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES 
ESPORTIVAS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GERAÇÃO Y 
DE RESENDE COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 03.526.560/0001-72, com sede na Avenida Albino de Almeida, 
146A, Bairro Campos Elíseos, CEP 27.542-070 na cidade de Resende, Estado do 
Rio de Janeiro, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO SIMÃO, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CI/RG Nº 06.412.169-2. Inscrito no CPF/MF Nº. 
845.372.307-97, residente e domiciliado na Avenida Kennedy, nº 200, Centro, na 
cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 066/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório 
n.º 175/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, 
e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES ESPORTIVAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 066/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
E sua Dotação Orçamentária: 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 2 BOLA DE FUTSAL EM 
PU COM 8 
GOMOS,(TERMOTEC) 
TECNOLOGIA DE 
TERMO FUSÃO COM 
0 % DE ABSORÇÃO 
DE AGUA, 
MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DE 
PESO E 
VELOCIDADE DA 
BOLA, MAIOR 
DURABILIDADE E 
ALTA PERFORMANCE 
COM DUPLA 
COLAGEM, DUPLA 
CAMADA DE 
COLAGEM, 
REFORÇANDO 
AINDA MAIS A 
JUNÇÃO DOS 
GOMOS, CAMADA 
DE 
AMORTECIMENTO 
(NEOGEL), 
COMPOSTO DE 
AMORTECIMENTO 
INTERNO COM 4,5 
MM DE ESPESSURAS 
QUE PROPORCIONA 
MAIOR CONFORTO 
NOS CHUTES E 
DIMINUI O IMPACTO 
NOS CABECEIOS E 
DOMÍNIOS, SEM 
PERDER A 
VELOCIDADE DA 
BOLA, CÂMARA 6D, 
SISTEMA INOVADOR 
DE 
BALANCEAMENTO, 
COMPOSTO POR 6 

PENALTY UND 30 149,67 4.490,10 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 276/2023 
CONCORRENCIA Nº 04/2023 

 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, situado na Rua Waldemar dos Santos, 1197, na cidade de Querência do 
Norte - PR, CNPJ 76.973.692/0001-16, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Alex Sandro 
Fernandes, portador da cédula de identidade R.G. n. º 10.236.514-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 083.560.979-08 e a 
empresa  CONSTRUTORA LONGUINI LTDA , CNPJ  16.514.870/0001-19 , localizada na  Rua Edmundo Mercer Junior, 
1564, Jardim Alvorada, Cruzeiro do Oeste - PR , a seguir denominada CONTRATADA, representada por  André Longuini 
Junior, portador da cédula de identidade R.G. n. º  9.185.564-0/SESP/PR , inscrito no CPF sob n. º  088.893.329-05 , residente 
na  Rua Rotary, 614, Cruzeiro do Oeste - PR , firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 
8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 31/10/2023, protocolo n. º 07, conforme condições que estipulam a 
seguir: 
 
DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de Pavimentação de Vias em CBUQ, 5.001,05 m2 nos seguintes trechos: RUA 
MANAUS entre as Ruas Maranhão e Iguaçu; ; RUA PONTA PORÃ entre as Ruas Maranhão e Mandaguari; RUA MARIA 
DE LOURDES DIONISIO CARDOSO, entre Avenida Brasil Paraná e Rua Iguaçu; RUA OSVALDO BERTOZZI, Entre 
Avenida Brasil Paraná e Rua Iguaçu , sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. º 04/2023, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
DO VALOR - R$ 831.479,35 ( (oitocentos e trinta e um mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos)  
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
180 (cento e oitenta )   dias. 
Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada. 
 
DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de sua celebração, 
conforme citado na publicação do extrato nos diários oficiais. 
 
DA FISCALIZAÇÃO  
Fiscal  - CREA/CAU n° 13.989-D/PR - MARCIO AMADO MANDELLI 
 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Querência do Norte 27 de novembro de 2023. 
 

CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 
Alex Sandro Fernandes                                             André Longuini Junior 

Prefeito                                                                Construtora Longuini 
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 297/2023 

                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares as servidoras 
da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Aparecida Do C. Lima                   Matricula: 3045                Per. 16/02/2022– 15/02/2023 
2. Dulcineia Jorge Matricula: 2686                Per. 01/08/2022– 31/07/2023 
3. Elza Maria R. Dos Santos               Matricula: 264                  Per. 01/08/2022– 31/07/2023 
4. Eudelizia Dezinho Da S. Santos      Matricula: 299                  Per. 01/06/2022– 31/05/2023 
5. Fernando Roberto S. Pigosso Matricula: 2870                Per. 01/04/2022– 31/03/2023 
6. Francineide De C. Vandresen Matricula: 1392                Per. 01/07/2022– 30/06/2023 
7. Ivanete S. De Sousa Matricula: 1643 Per. 01/03/2022– 28/02/2023 
8. Ivete Cristina S. Compagnoni Matricula: 353 Per. 01/04/2022– 31/03/2023 
9. Marcia Maria C. M. Chave               Matricula: 1406 Per. 01/04/2022– 31/03/2023 
10. Marcilei Guerreiro Misturini           Matricula: 558 Per. 01/04/2022– 31/03/2023 
11. Maria Das G. N. Grzeidak Matricula: 590   Per. 01/04/2022– 31/03/2023 
12. Maria Margarete F. N. Ferreira Matricula: 1350 Per. 01/04/2022– 31/03/2023 
13. Marta Kaznoch Matricula: 728 Per. 01/08/2022– 31/07/2023 
14. Marta Kaznoch Matricula: 2902 Per. 01/05/2022– 30/04/2023 
15. Ovidio Aparecido S. Netto Matricula: 850 Per. 01/04/2022– 31/03/2023 
16. Rose R. Zotesso Matricula: 2802 Per. 01/03/2022– 28/02/2023 
17. Vanessa Araujo Macena Matricula: 2803 Per. 18/02/2022– 17/02/2023 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2024. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a portaria nº 288/2023. 
 

 Paço Municipal, 15 de dezembro de 2023. 
Celso Maggioni 

PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - SEGUNDO COLOCADO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 74/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 39/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA
UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS, sendo: 

PLENA MEDICA HOSPITA LAR EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

105 1 FITA HOSPITA LA R ESPA RADRA PO     10 CM
X 4,5M FITA HOSPITA LAR,
TIPO:ESPARA DRA PO, IMPERMEÁ V EL,
DORSO EM ALGODÃ O, A DESIV O À  BA SE
DE ZINCO, CERCA DE 10 CM,
HIPOA LERGÊNICO 

CIEX NÃ£o
Inf ormado

UN 20,00 8,54 170,80

TOTAL 170,80

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 15/12/2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 19ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 18 de dezembro de 2023, às 20h (vinte horas), a 
realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder 
Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal nº 37/2023 - Autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

súmula: “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Santo Antônio do Caiuá, para Exercício 
Financeiro de 2024, LOA-2024. Após votação das emendas”. 

 
 
 

 
 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 20ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 18 de dezembro de 2023, às 20h10 (vinte horas e 
dez minutos), após a 19ª Sessão Extraordinária, a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em 
razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as 
seguintes proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 45/2023 - Autoria: Mesa Diretora do Poder Legislativo 

Municipal, súmula: “Abre no corrente exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar, para reforço 
de dotação orçamentária no orçamento do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências”. 

 
Em primeiro turno de discussão e votação: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 46/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, da Legislatura 
2025 a 2028, e dá outras providências". 

 
Projeto de Lei Municipal n.º 47/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Presidente e dos Vereadores desta Egrégia Câmara Municipal para 
Legislatura 2025 a 2028, e dá outras providências".   

 
EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 50/2023 - Autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

súmula: “Dispõe sobre autorização para aditamento ao Termo de Fomento celebrado entre o Município 
de Santo Antônio do Caiuá e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antônio do 
Caiuá (APAE) para o repasse de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e dá outras providências. Após 
votação da urgência. 

 
 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2023 
   
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 21ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 19 de dezembro de 2023, às 20h (vinte horas), a 
realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder 
Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal nº 37/2023 - Autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

súmula: “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Santo Antônio do Caiuá, para Exercício 
Financeiro de 2024, LOA-2024”. 

 
 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 22ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 19 de dezembro de 2023, às 20h10 (vinte horas e 
dez minutos), após a 19ª Sessão Extraordinária, a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em 
razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as 
seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 45/2023 - Autoria: Mesa Diretora do Poder Legislativo 

Municipal, súmula: “Abre no corrente exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar, para reforço 
de dotação orçamentária no orçamento do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências”. 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 46/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, da Legislatura 
2025 a 2028, e dá outras providências". 

 
Projeto de Lei Municipal n.º 47/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Presidente e dos Vereadores desta Egrégia Câmara Municipal para 
Legislatura 2025 a 2028, e dá outras providências".   

 
Projeto de Lei Municipal n.º 50/2023 - Autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

súmula: “Dispõe sobre autorização para aditamento ao Termo de Fomento celebrado entre o Município 
de Santo Antônio do Caiuá e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antônio do 
Caiuá (APAE) para o repasse de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e dá outras providências”. 

 
 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 23ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 20 de dezembro de 2023, às 20h (vinte horas), a 
realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder 
Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal nº 37/2023 - Autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

súmula: “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Santo Antônio do Caiuá, para Exercício 
Financeiro de 2024, LOA-2024” 

 
 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 24ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 19 de dezembro de 2023, às 20h10 (vinte horas e 
dez minutos), após a 19ª Sessão Extraordinária, a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em 
razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as 
seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 46/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, da Legislatura 
2025 a 2028, e dá outras providências". 

 
Projeto de Lei Municipal n.º 47/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Presidente e dos Vereadores desta Egrégia Câmara Municipal para 
Legislatura 2025 a 2028, e dá outras providências".   

 
Projeto de Lei Municipal n.º 50/2023 - Autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

súmula: “Dispõe sobre autorização para aditamento ao Termo de Fomento celebrado entre o Município 
de Santo Antônio do Caiuá e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antônio do 
Caiuá (APAE) para o repasse de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e dá outras providências”. 

 
 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal 
MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Finanças e 
Orçamento 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 24ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 19 de dezembro de 2023, às 20h10 (vinte horas e 
dez minutos), após a 19ª Sessão Extraordinária, a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em 
razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as 
seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 46/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, da Legislatura 
2025 a 2028, e dá outras providências". 

 
Projeto de Lei Municipal n.º 47/2023 - Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento, 

súmula: "Fixa os subsídios do Presidente e dos Vereadores desta Egrégia Câmara Municipal para 
Legislatura 2025 a 2028, e dá outras providências".   

 
Projeto de Lei Municipal n.º 50/2023 - Autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

súmula: “Dispõe sobre autorização para aditamento ao Termo de Fomento celebrado entre o Município 
de Santo Antônio do Caiuá e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antônio do 
Caiuá (APAE) para o repasse de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e dá outras providências”. 

 
 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal 
MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Finanças e 
Orçamento 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

       CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

       CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens 
de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de 
lances. 
 

       CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato 
conforme Portaria nº 6.353/2023, Srª MARIZETE DA SILVA C. PEREIRA, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de 
Licitação, convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de 
decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 
obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, 
o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site 
do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 
alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado 
da aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de 
negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente 
ao lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 
MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 
exceda o limite estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membro efetivo de seu quadro permanente de empregados como 
responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das 
contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata 
ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das 
medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem 
determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá 
incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 

 
       CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 15 de Dezembro de 2023. 

 
 

 
 
 
_______________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________ 
GERAÇÃO Y DE RESENDE 
COMERCIO LTDA 
CNPJ nº 03.526.560/0001-72 
CONTRATADO 
 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 230/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES 
ESPORTIVAS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LCA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.615.867/0001-52, com 
sede na Rua Rui Barbosa, 261, Centro, CEP 87.185-000 na cidade de Florai, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO PITARELLI 
PADOVANI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CI/RG Nº 14.399.854-1. 
Inscrito no CPF/MF Nº. 119.128.239-26, residente e domiciliado na Rua Paraná, 
nº 733, Jardim Santa Rita, no município de Florai, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 066/2023, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 175/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES ESPORTIVAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 066/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
E sua Dotação Orçamentária: 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 230/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES 
ESPORTIVAS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LCA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.615.867/0001-52, com 
sede na Rua Rui Barbosa, 261, Centro, CEP 87.185-000 na cidade de Florai, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO PITARELLI 
PADOVANI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CI/RG Nº 14.399.854-1. 
Inscrito no CPF/MF Nº. 119.128.239-26, residente e domiciliado na Rua Paraná, 
nº 733, Jardim Santa Rita, no município de Florai, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 066/2023, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 175/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES ESPORTIVAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 066/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
E sua Dotação Orçamentária: 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 7 REDE DE 
VOLEIBOL 4 
FAIXAS 
MATERIAL: 
CORDA DE 
POLIPROPILENO 
100% VIRGEM 
DE ALTA 
DENSIDADE 
COM 
TRATAMENTO 
UV. 
DIMENSÕES: 
10M DE 
COMPRIMENTO 
X 1,0M DE 
ALTURA. FIO: 
2MM DE 
ESPESSURA. 
MALHA 10X10 
CENTÍMETROS. 
COR: PRETA. 
ESPECIFICAÇÃO: 
REDE 
PROFISSIONAL 
COM QUATRO 
FAIXAS DE PVC 

AZZURE UN 4 175,00 700,00 

1 9 REDE DE 
PROTEÇÃO DE 
LATERAIS PARA 
QUADRA 
POLIESPORTIVA 
MALHA 12X12 - 
FIO 4MM – POR 
M2 

AZZURE M² 3300 4,59 15.147,00 

VALORTOTAL R$ 15.847,00 
                            
        CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
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do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

        CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos 
produtos será de no máximo 10 (DEZ) DIAS, sendo ainda que empresa não 
entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
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        CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo 
êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata 
de registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
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ou 
 sofrer sanção administrativa cujo 

efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

       CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

       CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens 
de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de 
lances. 
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DISCOS 
POSICIONADOS 
SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL 
PARA A BOLA, 
CONSTRUÍDA A 
BASE DE BORRACHA 
BUTILICA E 
ESTRUTURA DE 
ANÉIS, QUE A DEIXA 
MUITO MAIS 
ESFÉRICA, MIOLO 
(CAPSULA SIS), 
BICO ALONGADO 
QUE ENVOLVE A 
AGULHA E PROTEGA 
A CÂMARA DE AR, 
REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO PESO 
ENTRE 400 A 440 E 
CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 62 A 64 CM, 
FABRICADO NO 
BRASIL. 

1 4 BOLA DE FUTEBOL 
DE CAMPO EM 
MICROFIBRA COM 
32 GOMOS 
(DUOTEC) - OS 
GOMOS PASSAM 
POR UMA 
APLICAÇÃO 
ADESIVA E SÃO 
COSTURADOS À 
MÃO. A ATIVAÇÃO 
DO ADESIVO, EM 
ALTA 
TEMPERATURA, FAZ 
COM QUE A 
EVIDÊNCIA DAS 
COSTURAS SEJAM 
MINIMIZADAS. 
MENOR ABSORÇÃO 
DE ÁGUA E MAIOR 
DURABILIDADE, 
CÂMARA (6D) - 

PENALTY UNID 50 219,22 10.961,00 
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SISTEMA INOVADOR 
DE 
BALANCEAMENTO, 
COMPOSTO POR 6 
DISCOS 
POSICIONADOS 
SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL 
PARA A BOLA. 
CONSTRUÍDA A 
BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E 
ESTRUTURA DE 
ANÉIS, QUE A 
DEIXAM MUITO 
MAIS ESFÉRICA, 
MIOLO (CÁPSULA 
SIS) - BICO 
ALONGADO QUE 
ENVOLVE A AGULHA 
E PROTEGE A 
CÂMARA DE AR. 
REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM 
PESO ENTRE 410-
450 E 
CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 68 - 70 CM. 

VALOR TOTAL R$ 15.451,10 
                            
        CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
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desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

        CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos 
produtos será de no máximo 10 (DEZ) DIAS, sendo ainda que empresa não 
entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 

 
        CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
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Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo 
êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata 
de registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

 sofrer sanção administrativa cujo 
efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 2 BOLA DE FUTSAL EM 
PU COM 8 
GOMOS,(TERMOTEC) 
TECNOLOGIA DE 
TERMO FUSÃO COM 
0 % DE ABSORÇÃO 
DE AGUA, 
MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DE 
PESO E 
VELOCIDADE DA 
BOLA, MAIOR 
DURABILIDADE E 
ALTA PERFORMANCE 
COM DUPLA 
COLAGEM, DUPLA 
CAMADA DE 
COLAGEM, 
REFORÇANDO 
AINDA MAIS A 
JUNÇÃO DOS 
GOMOS, CAMADA 
DE 
AMORTECIMENTO 
(NEOGEL), 
COMPOSTO DE 
AMORTECIMENTO 
INTERNO COM 4,5 
MM DE ESPESSURAS 
QUE PROPORCIONA 
MAIOR CONFORTO 
NOS CHUTES E 
DIMINUI O IMPACTO 
NOS CABECEIOS E 
DOMÍNIOS, SEM 
PERDER A 
VELOCIDADE DA 
BOLA, CÂMARA 6D, 
SISTEMA INOVADOR 
DE 
BALANCEAMENTO, 
COMPOSTO POR 6 

PENALTY UND 30 149,67 4.490,10 
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       CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato 
conforme Portaria nº 6.353/2023, Srª MARIZETE DA SILVA C. PEREIRA, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de 
Licitação, convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de 
decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 
obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, 
o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site 
do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 
alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei n 14.133/21. 
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Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado 
da aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de 
negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente 
ao lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 
MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 
exceda o limite estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membro efetivo de seu quadro permanente de empregados como 
responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das 
contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata 
ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das 
medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem 
determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá 
incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
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       CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 15 de Dezembro de 2023. 

 
 

 
 
 
_______________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________ 
LCA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CORDAS E REDES 
ESPORTIVAS LTDA 
CNPJ nº 46.615.867-52 
CONTRATADO 
 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 229/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES 
ESPORTIVAS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TOP 
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 48.741.157/0001-02, com sede na 
Avenida Marcos José de Leão, 583, Centro, CEP 95.770-000 na cidade de Feliz, 
Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ LUCIANO 
ALVES FARINON, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CI/RG Nº 
10.759.965-69. Inscrito no CPF/MF Nº. 990.663.360-04, residente e domiciliado 
na Estrada da Uva , nº 185, Bairro Forqueta Baixa, no município de Vale Real, 
Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 066/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 
175/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 
        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES ESPORTIVAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 066/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
E sua Dotação Orçamentária: 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 1 BOLA DE FUTSAL 
ADULTO OFICIAL, 
APROVADA PELA 
FIFA E 
CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
FUTSAL, UTILIZADA 
EM CAMPEONATOS 
DE SÉRIE BRONZE 
PRATA, OURO 11 
GOMOS PEÃO 410-
430 GRAMAS, 
CIRCUNFERÊNCIA 
62,5-63,5 CM. 
REFERÊCIA: 
PENALTY MAX 1000 
OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. A 
EMPRESA 
VENCEDORA 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PROSPÉCTO 
INFORMATIVO, 
CATÁLAGO 
CARTILHA OU 
QUALQUER OUTRO 
DOCUMENTO EM 
LÍNGUA 
PORTUGUESA QUE 
DEMONSTRE AS 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNIAS DESTE 
ITEM. 

NEDEL UNID 30 247,90 7.437,00 

1 3 BOLA DE FUTSAL EM 
PU COM 8 
GOMOS,(TERMOTEC) 
TECNOLOGIA DE 
TERMO FUSÃO COM 

NEDEL UNID 50 144,90 7.245,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 1 BOLA DE FUTSAL 
ADULTO OFICIAL, 
APROVADA PELA 
FIFA E 
CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
FUTSAL, UTILIZADA 
EM CAMPEONATOS 
DE SÉRIE BRONZE 
PRATA, OURO 11 
GOMOS PEÃO 410-
430 GRAMAS, 
CIRCUNFERÊNCIA 
62,5-63,5 CM. 
REFERÊCIA: 
PENALTY MAX 1000 
OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. A 
EMPRESA 
VENCEDORA 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PROSPÉCTO 
INFORMATIVO, 
CATÁLAGO 
CARTILHA OU 
QUALQUER OUTRO 
DOCUMENTO EM 
LÍNGUA 
PORTUGUESA QUE 
DEMONSTRE AS 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNIAS DESTE 
ITEM. 

NEDEL UNID 30 247,90 7.437,00 

1 3 BOLA DE FUTSAL EM 
PU COM 8 
GOMOS,(TERMOTEC) 
TECNOLOGIA DE 
TERMO FUSÃO COM 

NEDEL UNID 50 144,90 7.245,00 
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0 % DE ABSORÇÃO 
DE AGUA, 
MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DE 
PESO E 
VELOCIDADE DA 
BOLA, MAIOR 
DURABILIDADE E 
ALTA PERFORMANCE 
COM DUPLA 
COLAGEM, DUPLA 
CAMADA DE 
COLAGEM, 
REFORÇANDO 
AINDA MAIS A 
JUNÇÃO DOS 
GOMOS, CAMADA 
DE 
AMORTECIMENTO 
(NEOGEL), 
COMPOSTO DE 
AMORTECIMENTO 
INTERNO COM 4,5 
MM DE ESPESSURAS 
QUE PROPORCIONA 
MAIOR CONFORTO 
NOS CHUTES E 
DIMINUI O IMPACTO 
NOS CABECEIOS E 
DOMÍNIOS, SEM 
PERDER A 
VELOCIDADE DA 
BOLA, CÂMARA 6D, 
SISTEMA INOVADOR 
DE 
BALANCEAMENTO, 
COMPOSTO POR 6 
DISCOS 
POSICIONADOS 
SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL 
PARA A BOLA, 
CONSTRUÍDA A 
BASE DE BORRACHA 
BUTILICA E 
ESTRUTURA DE 
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ANÉIS, QUE A DEIXA 
MUITO MAIS 
ESFÉRICA, MIOLO 
(CAPSULA SIS), 
BICO ALONGADO 
QUE ENVOLVE A 
AGULHA E PROTEGA 
A CÂMARA DE AR, 
REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO PESO 
ENTRE 350 A 380G E 
CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 55 A 59 CM, 
FABRICADO NO 
BRASIL. 

1 8 REDE OFICIAL PARA 
FUTSAL 
CONFECCIONADA 
EM SEDA FIO 
8,0MM, MALHA DE 
10X10CM, NA COR 
BRANCA. MEDINDO 
3,20M DE 
COMPRIMENTO, 
2,00M DE ALTURA, 
COM 
PROFUNDIDADE 
INFERIOR DE 1,00M 
E SUPERIOR DE 
0,48M. 

NEDEL PAR 5 399,90 1.999,50 

1 10 REDE DE 
BADMINTON EM 
POLIÉSTER 
TAMANHO 6,10M X 
0,75CM X 18MM 
OFICIAL 

NEDEL UND 6 173,99 1.043,94 

1 11 RAQUETE DE 
BADMINTON 
INTERMEDIÁRIA, 
PESO 75 A 85 
GRAMAS, 
COMPOSIÇÃO 
ALUMÍNIO OU 
CARBONO 
COMPRIMENTO 660 
MM, EQUILÍBRIO 
310 MM/ 

P.CAMPO UND 50 149,90 7.495,00 
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EQUILÍBRIO AO 
NÍVEL DA CABEÇA. 

1 12 PETECA BADMINTON 
MATERIAL NAYLON, 
VELOCIDADE 
MÉDIA, PESO DE 
CADA PETECA 5,2 
GRAMAS TUBO COM 
6 UNIDADES. 

NEDEL UND 50 38,93 1.946,50 

1 13 APITO 
PROFISSIONAL PARA 
COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS FOX 40 

GMC UND 10 38,40 384,00 

1 14 BOLSA DE 
FARDAMENTO, 
FEITA COM NYLON 
600, NA COR PRETA, 
SERIGRAFADA COM 
A LOGO DO 
MUNÍCIPIO DOS 
DOIS LADOS, 
TAMANHO 70 CM DE 
ALTURA POR 60 CM 
DE LARGURA 

NEDEL UND 5 97,05 485,25 

1 15 PORTA GARRAFA 
/SQUEEZE COM 
CAPACIDADE PARA 6 
GARRAFAS 
(CONTENDO 6 
GARRAFAS DE 700 
ML) 

NEDEL JOGO 4 79,90 319,60 

1 16 CONE DE 50 CM DE 
BORRACHA 

NEDEL UND 50 24,90 1.245,00 

1 21 TROFÉU COM 60 A 
65 CM DE ALTURA, 
COM BASE 
OITAVADA COM 12 
CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. TAMPA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA, 
CONE EM POLÍMERO 
COM FRISO NA 
PARTE SUPERIOR 
METALIZADO NA 

VITÓRIA UND 20 109,90 2.198,00 
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COR VERMELHA 
COM TAMPA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA NA 
COR DOURADA, 
COPA EM POLÍMERO 
COM 16 CM DE 
LARGURA A PARTIR 
DAS ALÇAS COM 
TAMPA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA NA 
COR DOURADO. 
ESTATUETA 
SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. 
ESTE TROFÉU PODE 
SER FEITO COM OS 
CONES EM 
POLÍMEROS 
METALIZADOS NAS 
CORES AZUL (AZE), 
DOURADA (DO) OU 
VERDE (VR). 
 

VALOR TOTAL R$ 31.798,79 
                            
        CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

        CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos 
produtos será de no máximo 10 (DEZ) DIAS, sendo ainda que empresa não 
entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 

 
        CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo 
êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata 
de registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

 sofrer sanção administrativa cujo 
efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 
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       CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

       CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens 
de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de 
lances. 
 

       CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato 
conforme Portaria nº 6.353/2023, Srª MARIZETE DA SILVA C. PEREIRA, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de 
Licitação, convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de 
decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 
obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, 
o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site 
do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 
alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado 
da aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de 
negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente 
ao lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 
MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 
exceda o limite estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membro efetivo de seu quadro permanente de empregados como 
responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das 
contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata 
ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das 
medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem 
determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá 
incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 

 
       CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 232/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES 
ESPORTIVAS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VERA LÚCIA 
CALEFFI SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
03.196.858/0001-61, com sede na Rua Minas Gerais, 396, Centro, CEP 87.701-
070 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sra. 
VERA LÚCIA CALEFFI SILVA, brasileira, casada, empresária, portadora do 
CI/RG Nº 3.199.556-6. Inscrito no CPF/MF Nº. 530.982.429-49, residente e 
domiciliado na Rua João Graff Schreiber, nº 123, Vila Operária, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 066/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 
175/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 

        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (ESPORTIVOS, PREMIAÇÕES ESPORTIVAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 066/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
E sua Dotação Orçamentária: 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 5 BOLA DE VÔLEI DE 
QUADRA EM 
MICROFIBRA COM 16 
GOMOS MATRIZADA, 
COM CÂMARA (6D) - 
SISTEMA INOVADOR 
DE BALANCEAMENTO, 
COMPOSTO POR 6 
DISCOS 
POSICIONADOS 
SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL 
PARA A BOLA. 
CONSTRUÍDA A BASE 
DE BORRACHA 
BUTÍLICA E 
ESTRUTURA DE ANÉIS, 
QUE A DEIXAM MUITO 
MAIS ESFÉRICA, 
MIOLO (CÁPSULA SIS) 
- BICO ALONGADO 
QUE ENVOLVE A 
AGULHA E PROTEGE A 
CÂMARA DE AR. 
REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM 
PESO ENTRE 260-280 
E CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 65-67. 
PRODUZIDA NO 
BRASIL. APROVADA 
PELA FIVB E SER A 
BOLA OFICIAL DE 6 
CAMPEONATO 
ESTADUAIS DE 2019 

PENALTY UN 20 250,00 5.000,00 

1 6 REDES DE FUTEBOL DE 
CAMPO OFICIAL, FIO 
DE SEDA COM 06MM, 
ESTILO EUROPEU COM 
TRATAMENTO UV, 

MASTER 
REDE 

PAR 4 500,00 2.000,00 
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MALHA 9X9. MEDIDAS: 
8,0X2,50X1,50X1,50 

1 17 - MEDALHA REDONDA 
FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, 
COM O TAMANHO DE 
65 MM DE DIÂMETRO E 
CENTRO LISO COM 35 
MM DE DIÂMETRO. 
COM QUATRO ARCOS 
VAZADOS E POLIDOS 
QUE SUPORTAM O 
CENTRO LISO E 
TEXTURA NA BORDA 
DA MEDALHA. 
ESPESSURA MÁXIMA 
DE 3,4 MM. 
METALIZADA NAS 
COESR DOURADA, 
PRATA E BRONZE. 
SUPORTE PARA FITA 
COM 2,5 CM DE 
LARGURA. A MEDALHA 
PODE VIR 
ACOMPANHADA DE 
FITA DE CETIM NAS 
CORES AZUL, 
VERMELHA, AMARELA, 
BRANCA OU VERDE 
COM 2,5 CM DE 
LARGURA OU FITA DE 
GORGORÃO NAS 
CORES AZUL, AZUL-
BRANCO-VERMELHA 
OU VERDE AMARELA 
COM 2,5 CM DE 
LARGURA. 

VITORIA UND 500 6,50 3.250,00 

1 18 TROFÉU COM 100 A 
120 CM DE ALTURA, 
COM BASE OITAVADA 
COM 20,5 CM DE 
LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. TAMPA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA COR 
DOURADA, CONE EM 

VITORIA UNID 20 320,00 6.400,00 
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POLÍMERO COM FRISO 
NA PARTE SUPERIOR 
METALIZADO NA COR 
VERMELHA COM 
TAMPA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR 
DOURADA, COPA EM 
POLÍMERO COM 18,70 
CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS 
COM 
TAMPA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR 
DOURADO. ESTATUETA 
SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. 
ESTE TROFÉU PODE 
SER FEITO COM OS 
CONES EM POLÍMEROS 
METALIZADOS NAS 
CORES AZUL (AZE), 
DOURADA (DO) OU 
VERDE (VR). 
 

1 19 TROFÉU COM 80 A 85 
CM DE ALTURA, COM 
BASE OITAVADA COM 
18 CM DE LARGURA 
EM POLÍMERO NA COR 
PRETA. TAMPA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA COR 
DOURADA, CONE EM 
POLÍMERO 
COM FRISO NA PARTE 
SUPERIOR 
METALIZADO NA COR 
VERMELHA COM 
TAMPA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR 
DOURADA, COPA EM 
POLÍMERO COM 18,70 
CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS 
COM 
TAMPA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR 

VITORIA UND 20 150,00 3.000,00 
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DOURADO. ESTATUETA 
SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. 
ESTE TROFÉU PODE 
SER FEITO COM OS 
CONES EM POLÍMEROS 
METALIZADOS NAS 
CORES AZUL (AZE), 
DOURADA (DO) OU 
VERDE (VR). 
 

1 20 TROFÉU COM 70 A 75 
CM DE ALTURA, COM 
BASE OITAVADA COM 
12 CM DE LARGURA 
EM POLÍMERO NA COR 
PRETA. TAMPA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA COR 
DOURADA, CONE EM 
POLÍMERO COM FRISO 
NA PARTE SUPERIOR 
METALIZADO NA COR 
VERMELHA COM 
TAMPA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR 
DOURADA, COPA EM 
POLÍMERO COM 16 CM 
DE LARGURA A PARTIR 
DAS ALÇAS COM 
TAMPA EM OLÍMERO 
METALIZADA NA COR 
DOURADO. ESTATUETA 
SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. 
ESTE TROFÉU PODE 
SER FEITO COM OS 
CONES EM POLÍMEROS 
METALIZADOS NAS 
CORES AZUL (AZE), 
DOURADA (DO) OU 
VERDE (VR). 
 

VITORIA UND 20 110,00 2.200,00 

VALOR TOTAL R$ 21.850,00 
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        CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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        CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos 
produtos será de no máximo 10 (DEZ) DIAS, sendo ainda que empresa não 
entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 

 
        CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo 
êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata 
de registro de preços; 
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 não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

 sofrer sanção administrativa cujo 
efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

       CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

       CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens 
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de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de 
lances. 
 

       CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato 
conforme Portaria nº 6.353/2023, Srª MARIZETE DA SILVA C. PEREIRA, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de 
Licitação, convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de 
decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 
obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, 
o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site 
do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 
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de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de 
lances. 
 

       CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato 
conforme Portaria nº 6.353/2023, Srª MARIZETE DA SILVA C. PEREIRA, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de 
Licitação, convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de 
decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 
obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, 
o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site 
do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 
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O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 
alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado 
da aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de 
negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente 
ao lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 
MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 
exceda o limite estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membro efetivo de seu quadro permanente de empregados como 
responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das 
contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata 
ou Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das 
medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem 
determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá 
incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 

 
       CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 15 de Dezembro de 2023. 

 
 

 
 
 
_______________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________ 
VERA LÚCIA CALEFFI SILVA 
CNPJ nº 03.196.858/0001-61 
CONTRATADO 
 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 15 de Dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 
_______________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________ 
TOP ESPORTE COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ nº 48.741.157/0001-02 
CONTRATADO 
 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 

 
 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 

Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

Resolução nº.10/2023 
SÚMULA: Aprova prestação de contas 
Recurso Fia: Incentivo Atenção Criança e 
Adolescente – Del nº89/2019; Incentivo 
CMDCA – Del nº 84/2019; Incentivo 
Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos pelo COVID – Del nº43/2021; 
Fortalecimento Conselho Tutelar – Del 
nº107/2017; Incentivo para Fortalecimento 
das ações voltadas à Primeira Infância - Del 
nº96/2018. 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.499/2000, de 11/01/2000, 
e considerando a plenária realizada na data de 14/12/2023.  
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Incentivo 
Atenção Criança e Adolescente – Del nº89/2019 – período: 1º semestre 2023. 
Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Incentivo 
CMDCA – Del nº 84/2019 – períodos: 2º semestre 2022 e 1º semestre 2023. 
Art. 3º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Incentivo 
Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Del nº43/2021 – 
período: 1º semestre 2023. 
Art. 4º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Fortalecimento 
Conselho Tutelar – Del nº107/2017 – períodos: 1º semestre 2022, 2º semestre 2022 e 
1º semestre 2023 (prestação de contas FINAL). 
Art. 5º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Incentivo para 
Fortalecimento das ações voltadas à Primeira Infância - Del nº96/2018 – períodos: 
1º semestre 2022, 2º semestre 2022 e 1º semestre 2023 (prestação de contas FINAL). 
Art. 6º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 14 de dezembro de 2023. 
 

Maria Rita de Souza 
Presidente do CMDCA 



 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 072/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 222/2023 
 
O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 09h00min 
do dia 08 de JANEIRO de 2024, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo – 
Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO 
MENOR PREÇO, por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para a Concretização do Termo de 
Convênio nº 771/2023 - Aquisição de Equipamentos conforme convênio celebrado entre a 
Secretaria de Estado das Cidades, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de 
Santa Cruz de Monte Castelo visando a Aquisição de Um Caminhão Poliguindaste Tipo Brooks 
equipado com dez caçambas.  O edital entre outros documentos está disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-1155 Prefeitura Municipal de Santas Cruz 
de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. Processo licitatório regido pela Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas atualizações, Lei Federal n.º10.520/2002, Lei Federal n.º 
10.024/2019. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 14 de dezembro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE 
DISPENSA ELETRÔNICA  

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 086/2023 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SAPIENS – INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA ME 
CPF DO CONTRATADO 12.461.709/0001-73 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(FORMULÁRIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

DATA DO CONTRATO 15/12/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 15/12/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 7.689,60 (SETE MIL, SEICENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA ELETRÔNICA Nº 086/2023 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 
 
 

 

CONTRATO Nº 0233/2023 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 023/2023 
DATA: 15 DE DEZMBRO DE 2023 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

ARTIGO 74, INCISO V, PARÁGRAFO 5º DA LEI 
14.133/21.  

OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM EDIFICAÇÃO EM 
ALVENARIA COM LAJE, COBERTAS COM TELHAS DE 
ZINCO, COM ÁREA DE 150 M, SOBRE A DATA 14-B 
DA QUADRA 23 COM ÁREA DE 300,00 M SITUADA 
NA RUA SANTO PEDRAZZOLI N°575, IMÓVEL EM 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, RECÉM-
CONSTRUIDO, SEM USO DE OUTRO MORADOR, 
ÓTIMA LOCALIZAÇÃO PARA SEDIR A CASA LAR DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUA 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR JOSÉ CARLOS DIVINO DE SOUZA 
CPF 618.933.829-15 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, 554 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ - PR 
VALOR R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 298/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora Joice Kassia Dos S. D Aviz 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Joice Kassia Dos S. D Aviz Matricula: 2969 Per. 04/02/2022– 03/02/2023 
 

    Art. 2º A concessão das férias terá início em 02/01/2024 e término no 
dia 21/01/2024. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 15 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 825/2023 
 
 

Dispõe sobre designação de comissão permanente 
de sindicância por prazo indeterminado no âmbito 
da administração pública do Poder Executivo 
Municipal. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 187, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022.  
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica designada por prazo indeterminado no âmbito da administração 
pública do Poder Executivo Municipal a comissão permanente de sindicância 
com base no art. 187, da Lei Municipal nº 3.529/2022, composta pelos 
seguintes membros ocupantes de cargos de provimento efetivo: 
 
I – Presidente: Bruna Awuada Lopes – Advogada; 
II – Membro: Evelyn Cardogna Nogueira Furman – Auxiliar Administrativo; 
III – Membro: Juliana Gandolfi Macorin – Auditor Fiscal de Tributos; 
IV – Membro Suplente: Juliana Pitta – Auxiliar Administrativo. 
 
§ 1º O presidente da comissão sempre que necessário designará um de seus 
membros para secretariá-lo, sem prejuízo do direito de voto; 
 
§ 2º A sindicância administrativa deverá ser concluída no prazo de 30 [trinta] 
dias após sua instauração, prorrogáveis a critério da autoridade competente. 
 
§ 3º A comissão, sempre que necessário, dedicará todo tempo de seu expediente 
aos trabalhos da sindicância. 
 
Art. 2º A Comissão deverá ouvir as pessoas que tenham conhecimento ou que 
possam prestar esclarecimentos a respeito do fato, bem como proceder a todas 
as diligências que julgar convenientes à sua elucidação, independentemente da 
participação do servidor. 
 
Art. 3º Concluída a sindicância e constatado índícios, a comissão remeterá à 
autoridade que a instaurou, relatório em que conste o fato a ser apurado, bem  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

como os indícios de materialidade e autoria e os dispositivos supostamente 
violados. 
 
Parágrafo Único. 0 relatório não deverá propor qualquer penalidade. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Alto Paraná-PR., 14 de dezembro de 2023. 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 035/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar as candidatas aprovadas no PSS – Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2023, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  004/2023 e homologado através do Decreto nº. 183/2023, para fins 
de nomeação.  

                      
 

           CARGO: ENFERMEIRO 
Class. Nome 

01.   ALICE FERNANDES CALIXTO 
02.   LUIZA PAULA DE OLIVEIRA 

 
    2     -        As convocadas deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - As convocadas deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ Nº 31.820.324/0001-08 

LICITAÇÃO: Concorrência N.º 03/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 99/2023. 
CONTRATO: N.º 111/2023 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 

presente contrato é de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da datada assinatura do 
contrato de empreitada e poderá ser 
prorrogado por igual período nos moldes do 
Art. 107 da Lei Federal 14.133. 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO: 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao 
CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de 
aceitação e de utilização, em até 90 
(noventa) dias corridos conforme 
Cronograma de Execução, contados a partir 
do 5° (quinto) dia do protocolo do 
recebimento da Ordem de Serviço, Ordem 
de Compra emitida e após o Contrato de 
Empreitada assinado e autorizado pelo 
órgão competente. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
CALÇADA COM ACESSIBILIDADE E MURO DA FACHADA NA FRENTE DO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E DEMAIS DOCUMENTOS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL R$: 74.505,00 (setenta e 
quatro mil, quinhentos e cinco reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133 
de 2021, Decretos Municipais N°70 A 
83/2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. DOTAÇÃO:  
RED:433 – Prog. 09.002.15.451.0005.1004-
4490510000. 
RED: 601– Prog. 07.003.10.301.0008.1003-
4490510000. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 11 de dezembro de 2023 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

LEI Nº 346, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Súmula: Cria o Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Planaltina do Paraná-PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná- 
Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica criado o Diário Oficial Eletrônico do Município de Planaltina do Paraná, como 
meio oficial de publicação e divulgação dos atos oficiais do Poder Executivo e Poder 
Legislativo Municipal. 
 
Parágrafo único. O Diário Oficial Eletrônico de que trata esta lei será veiculado na rede 
mundial de computadores (internet), sob o endereço exclusivo 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br. 
 
Art. 2º. As publicações no Diário Oficial Eletrônico deverão ter sua autenticidade e 
integridade asseguradas por certificação digital proveniente de Autoridade Certificadora 
integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
 
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal, com base nas legislações Federal e Estadual em 
vigor, autorizado a editar Decretos para organizar o serviço de divulgação dos atos oficiais, 
regulamentar a publicidade governamental municipal e o funcionamento do Diário Oficial 
Eletrônico. 
 
Art. 4º. Nos casos que a legislação especifica exigir a publicação no Diário Oficial da União 
e/ou Diário Oficial do Estado, tais atos também deverão ser publicados simultaneamente 
no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 
Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 13/1970, 
esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 (quinze) dias 
do mês de dezembro do ano de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
         PREFEITO MUNICIPAL  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                  Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000 
   E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

_________________________________________________________ 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 031/2019 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº012/2019 – ID 0119 
 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Câmara Municipal de 
Diamante do Norte-Pr., Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
na  Rua José Vicente, nº 257, Centro, na cidade de Diamante do Norte, estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 80.611.759/0001-40, neste ato 
representada por seu Presidente Sr. JOÃO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG. 4.001.441-1/SSP-PR, e inscrito 
no CPF sob n.º 485.955.199-00, residente e domiciliado na Rua Reynaldo 
Massi, nº 1320, Centro,  na cidade de Diamante do Norte, Comarca de Nova 
Londrina, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, 
de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, com sede na Rua 240, nº 400, Salas 02, na cidade de Itapema/SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do 
domínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, 
portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de 
ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo, ADITAR o Contrato original de nº 031/2019, cujo objeto 
consiste na CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DA CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes de comum acordo, na forma 
convencionada na Cláusula Quinta do contrato original, decidem prorrogar o 
prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 01/01/2024 à 31/12/2024, nos 
termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Considera-se como valor para a execução deste 
Termo a quantia anual de R$ 8.973,80 (oito mil, novecentos e setenta e três 
reais, oitenta centavos) que será pago em parcela única anual, em até 90 dias 
após o início da vigência. Tal valor, será reajustado anualmente, de acordo 
com o INPC-IBGE, ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que 
vier oficialmente substituí-lo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições contratuais 
permanecem inalteradas. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 02 (duas) vias, iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                  Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000 
   E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

_________________________________________________________ 

Diamante do Norte/Pr., 14 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

____________________________________                                                                                                                                                      
JOÃO LOURENÇO DA SILVA        

            Presidente da Câmara Municipal                                                                                                        
 

 
 
   _______________________________________ 

    LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
    CNPJ: 03.725.725/0001-35 
     CARLITO MELLO DE LIZ 

CPF: 181.488.089-53                                                                                       
Empresário 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. _________________________________________ 
Nome: 
 
CPF: 
 
 

2. _________________________________________ 
Nome: 
 
CPF: 

LIZ SERVICOS ONLINE 
LTDA:03725725000135

Assinado de forma digital por LIZ 
SERVICOS ONLINE 
LTDA:03725725000135 
Dados: 2023.12.14 10:14:14 -03'00'

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por JOAO 
LOURENCO DA SILVA:48595519900 
Dados: 2023.12.15 14:08:27 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de 02 (duas) pessoas físicas, para Prestação de Serviços, no 
cargo de Cuidador Residente com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, atendendo crianças e adolescentes em situação de acolhimento, junto a 
Casa Lar do Município de Alto Paraná, por um período de 03 (três) meses. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 038/2023 e ante as 
justificativas que se embasou no Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando a contratação de 02 (duas) 
pessoas físicas, para Prestação de Serviços, no cargo de Cuidador Residente junto a Casa 
Lar do Município de Alto Paraná, por um período de 03 (três) meses, no valor total de 
R$-10.593,48 (dez mil quinhentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos), 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, com recursos ordinários livres – 
exercício corrente, conforme detalhamento:  
                    

Item Quant. Unid. Cargo Carga 
Horária 

Valor 
Mensal Valor Total 

1 3 meses 

Contratação de 01 (uma) pessoa física, para prestação 
de Serviço, para o cargo de Cuidador Residente com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
atendendo crianças e adolescentes em situação de 
acolhimento, junto a Casa Lar do Município de Alto 
Paraná, por um período de 03 (três) meses. 

40 horas 
semanais 

1.765,58 5.296,74 

2 3 meses 

Contratação de 01 (uma) pessoa física, para prestação 
de Serviço, para o cargo de Cuidador Residente com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
atendendo crianças e adolescentes em situação de 
acolhimento, junto a Casa Lar do Município de Alto 
Paraná, por um período de 03 (três) meses. 

40 horas 
semanais 

1.765,58 5.296,74 

 
  VALOR TOTAL R$- 10.593,48 

 
Alto Paraná, 15 de dezembro de 2023. 

 
               CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe a 
Pessoas Físicas as Senhoras: MARIA ROSA DE CARVALHO – CPF 068.185.749-80 
TAINA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA – CPF 377.876.398-90. Pelo valor total de R$-
10.593,48 (dez mil quinhentos e noventa e três reais), por um período de 03 (três) 
meses. 
 

Alto Paraná, 15 de dezembro de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: MARIA ROSA DE CARVALHO – CPF: 068.185.749-80                          
 

OBJETO: Contratação de 01 (uma) pessoa física, para Prestação de Serviços, no cargo de 
Cuidador Residente com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
atendendo crianças e adolescentes em situação de acolhimento, junto a Casa Lar do 
Município de Alto Paraná, por um período de 03 (três) meses. 
 

VALOR CONTRATUAL: valor total de R$ 5.296,74 (cinco mil duzentos noventa e seis 
reais e setenta e quatro centavos), pagos em 03 (três) parcelas mensais iguais. de R$ 
1.765,58 (hum mil setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 
3.3.90.36.99.01.00-Cuidador Residente 
3.3.90.47.00.00.00-Obrigações Tributárias e Contributivas 
3.3.90.47.18.00.00-Contribuições Previdenciárias Serviços de 
Terceiros  
3.3.90.47.18.01.00-INSS Serviços de Terceiros Pessoa Física 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 03 (três) meses. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (sete) meses a contar da assinatura do contrato 
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2023 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 15 de dezembro de 2023. 
 

          CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                   Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: TAINA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA CPF: 377.876.398-90 
                               

OBJETO: Contratação de 01 (uma) pessoa física, para Prestação de Serviços, no cargo de 
Cuidador Residente com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
atendendo crianças e adolescentes em situação de acolhimento, junto a Casa Lar do 
Município de Alto Paraná, por um período de 03 (três) meses. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
VALOR CONTRATUAL: valor total de R$ 5.296,74 (cinco mil duzentos noventa e seis 
reais e setenta e quatro centavos), pagos em 03 (três) parcelas mensais iguais. De R$ 
1.765,58 (hum mil setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).   
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 
3.3.90.36.99.01.00-Cuidador Residente 
3.3.90.47.00.00.00-Obrigações Tributárias e Contributivas 
3.3.90.47.18.00.00-Contribuições Previdenciárias Serviços de 
Terceiros  
3.3.90.47.18.01.00-INSS Serviços de Terceiros Pessoa Física 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 03 (três) meses. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (sete) meses a contar da assinatura do contrato 
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2023 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 15 de dezembro de 2023. 

 
                 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

   Prefeito Municipal 
 

 
 

15DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 16 a 18 de dezembro de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.434publicação legal



RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A NOVEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

36.570,00 40.470,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal -14.097,9026.372,10 26.372,10

3.180,00 3.180,001.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS -2.845,39334,61 334,61

11.130,00 11.130,001.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -3.991,137.138,87 7.138,87

4.770,00 4.770,001.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS -1.580,903.189,10 3.189,10

55.650,00 62.250,001.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR -9.664,4252.585,58 52.585,58

0,00 0,001.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 6,016,01 6,01

0,00 0,001.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

57.240,00 67.740,001.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 9.505,2177.245,21 77.245,21

7.950,00 7.950,001.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 1.687,629.637,62 9.637,62

5.565,00 5.565,001.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 11.751,2317.316,23 17.316,23

42.930,00 48.930,001.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 374,5349.304,53 49.304,53

795,00 795,001.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS -453,80341,20 341,20

0,00 0,001.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -727,36-727,36 -727,36

0,00 0,001.3.2.1.01.0.1.45.00.00.00.00 R.A.F. C/C  34915-1 - BBrasil - RECEITAS (EC 29/00 - 15%) 7.293,447.293,44 7.293,44

2.226.000,00 2.353.833,451.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 700.023,003.053.856,45 3.053.856,45

87.450,00 87.450,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 77.354,60164.804,60 164.804,60

636.000,00 685.350,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -30.515,12654.834,88 654.834,88

103.350,00 129.600,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal -12.254,89117.345,11 117.345,11

11.130,00 11.130,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -4.276,876.853,13 6.853,13

 Total: 3.289.710,00 3.520.143,45 727.587,864.247.731,31 4.247.731,31

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a novembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)303 3.289.710,00 3.520.143,45 4.247.731,31 4.247.731,31

3.289.710,00 3.520.143,45 4.247.731,314.247.731,31

Data de Emissão: 15/12/2023 www.elotech.com.br
Página: 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A NOVEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
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   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                     
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº 5.507                                                                                
Data 13 de dezembro 2023 

 
                     Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, PUBLICAÇÃO 
27/12/2022. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$167.250,00(cento e sessenta e 
dois mil e duzentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(509) Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 40.000,00 
07.001.10.302.0022.2.201 Consórcio Intergestores Paraná Saúde  
3.3.75.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 27.250,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  167.250,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á mediante excessos de arrecadação e cancelamentos das 
seguintes fontes: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Fonte 100303.01.02.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 67.250,00 

 
 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –  
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                     
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

PESSOAL CIVIL 
Fonte 100000.01.07.00.00(469) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(477) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
   
   
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(492) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(514) Recursos Ordinários – (Livres) 37.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(521) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários 

de Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(530) Recursos Ordinários – (Livres) 37.000,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 103.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 167.250,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 07 de dezembro 
de 2023. 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                     

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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 Prefeito Municipal Contador CRC: 039157/O-6-PR

                                 PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ
                                             Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01  Fone 44 3445-8150                                                                        

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

  Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

São João do Caiuá, 13 de dezembro de 2023

Decreto nº 5.443-2023 35.000,00

Decreto nº 5.444-2023 48.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (08 - 09) 855.036,90

Decreto nº 5.474-2023

Decreto nº 5.484-2023

75.000,00

653.942,00

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.440-2023 78.000,00

Decreto nº 5.441-2023 120.000,00

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 - EM 2023 5.234.688,90

VALOR ORÇADO NA FONTE 303 3.289.710,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2023 1.944.978,90

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2022 333.594,24

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022 653.363,35

25.000,00

55.000,00

Decreto nº 5.448-2023

Decreto nº 5.465-2023

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO DECRETO Nº 5.507-2023
Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) )

Recursos da Saúde arrecadados até 31.10.2023 4.247.731,31
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

  Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

São João do Caiuá, 13 de dezembro de 2023

Decreto nº 5.443-2023 35.000,00

Decreto nº 5.444-2023 48.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (08 - 09) 855.036,90

Decreto nº 5.474-2023

Decreto nº 5.484-2023

75.000,00

653.942,00

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.440-2023 78.000,00

Decreto nº 5.441-2023 120.000,00

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 - EM 2023 5.234.688,90

VALOR ORÇADO NA FONTE 303 3.289.710,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2023 1.944.978,90

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2022 333.594,24

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022 653.363,35

25.000,00

55.000,00

Decreto nº 5.448-2023

Decreto nº 5.465-2023

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO DECRETO Nº 5.507-2023
Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) )

Recursos da Saúde arrecadados até 31.10.2023 4.247.731,31
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DECRETO Nº 247, DE 14 de DEZEMBRO de 2023 
 

 
Dispõe sobre medidas a serem adotadas pela 
Administração Pública Municipal, no período de 26 de 
dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 
CONSIDERANDO as festividades de Final de Ano, referente á Natal e Ano Novo que se 
aproxima; 
 
CONSIDERANDO ainda tratar-se de medida que gerará economia para administração 
pública, visto que não vai gerar despesas operacionais com a paralisação dos serviços 
públicos não essenciais neste período comemorativo; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Não haverá atendimento ao público nas repartições da Administração Direta do 
Município de Planaltina do Paraná, no período de 26 de dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024, 
retornando às atividades regulares no dia 03 de janeiro de 2024, às 07h30min. 

 
I. Às repartições públicas municipais que prestam atividades essenciais e de 

interesse público não se aplica o disposto no caput deste artigo, ficando 
assegurado o atendimento dos ofícios públicos, considerados de natureza 
essencial, executada por servidores em missão de urgência, emergência 
e/ou necessidades indispensáveis ao funcionamento, como os serviços de 
saúde e de limpeza pública.  

 
II. O funcionamento das atividades de serviços essenciais será 

regulamentado por escala pela Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Planejamento.  

Art. 2º Fica a critério de cada Secretaria Municipal estabelecer escalas de plantões 
durante o período de recesso, visando atender as necessidades indispensáveis ao seu 
funcionamento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 14 de 
dezembro de 2023. 

 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITOMUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, JOÃO 

LOURENÇO DA SILVA, no uso de suas atribuições regimentais e legais, no intuito de dar 
ampla publicidade CONVOCA os vereadores e toda a população local para as Reuniões 
Extraordinárias que ocorrerão no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data 
de 18 de Dezembro de 2023, no horário das 19 horas e a segunda reunião 
extraordinária no horário das 19h45, para a discussão e votação, da seguinte pauta: 

 
 
 

ORDEM DO DIA – Reuniões Extraordinárias  
  
 

1. PROJETO DE LEI N° 98/2023 – SÚMULA: Autoriza o Município de Diamante do Norte 
a complementar o valor dos salários dos Servidores dos cargos de Enfermeiro, Técnico 
de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, com o objetivo de atingir o piso salarial 
nacional, sob condições do recebimento efetivo dos recursos federais para esse fim. 

2. PROJETO DE LEI N° 99/2023 – SÚMULA: “Abre Credito Adicional Especial e dá 
outras providências”, no valor de até R$ 96.649,50 (noventa e seis mil, seiscentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta centavos) - SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

3. PROJETO DE LEI N° 100/2023 – SÚMULA: “Abre Credito Adicional Especial e dá 
outras providências” - R$ 30.494,96 (trinta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais 
e noventa e seis centavos) –  SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

4. PROJETO DE LEI N° 100/2023 – SÚMULA: “Abre Credito Adicional Especial e dá 
outras providências” - R$ 30.494,96 (trinta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais 
e noventa e seis centavos) – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

5. PROJETO DE LEI N° 08/2023 –Autoria:  Vereador Edyelson da Silva Cano - SÚMULA: 
Institui o programa Oficina de Manutenção a Cadeiras de Rodas Motorizadas, que 
consiste na prestação de serviços gratuitos de manutenção e reparos em cadeiras de 
rodas motorizadas as pessoas com deficiências do Município de Diamante do Norte e 
dá outras providencias.   
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 14 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por JOAO 
LOURENCO DA SILVA:48595519900 
Dados: 2023.12.15 16:15:36 -03'00'
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PORTARIA N.º 299/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Maria De Lourdes Da Silva Fonseca              Matricula: 2744         PER. 01/04/2022– 31/03/2023 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 15 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2023 - ID 2.611/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - YOHANNE RAKELINE DA SILVA CHIARI 
CNPJ sob 22.069.516/0001-25. 
OBJETO: - Contratação de empresa para locação de mesas e cadeiras para atender o evento de 
59º Aniversário do Município de Diamante do Norte. 
VALOR DO CONTRATO:  R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -    Os pagamento serão realizados a vista, contra entrega do 
objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal, 
juntamente com as certidões do INSS, FGTS e CNDT. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo para prestação de serviço de imediato, sendo 
o prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, após assinatura do Termo de Contrato. 
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º 
da Lei n. º 8.666/93. Em casos de intempéries climáticas, cabe a Secretária Municipal reagendar 
um novo dia. 
 

Diamante do Norte - PR, 15 de dezembro de 2023. 
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P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2023. 
 

Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, COM CARGA HORARIA DE 30 
(TRINTA) HRS SEMANAIS, PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA 
o lote a empresa conforme abaixo: 
 
TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE INTEGRATIVA LTDA – CNPJ: 
35.982.535/0001-90. 
 

LOTE 1:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
1 Contratação de serviços de 

fisioterapia por pessoa jurídica, para 
atendimento domiciliar e 
atendimento na Unidade Básica de 
Saúde desta municipalidade, com 
atuação de 30H semanais. 

meses 12 R$ 4.514,00 54.168,00 

    TOTAL: 54.168,00 
  

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO N.º 248/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 75/2023, Processo Licitatório 
N.º 104/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em exercício, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
75/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, COM CARGA HORARIA DE 30 
(TRINTA) HRS SEMANAIS, PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E 
ATENDIMENTO DOMICILIAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da empresa conforme 
abaixo:  

 
TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE INTEGRATIVA LTDA – CNPJ: 35.982.535/0001-
90  no valor total de R$ 54.168,00 (cinqüenta e quatro mil cento e sessenta e oito reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 15 de dezembro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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PORTARIA Nº 300/2023. 
 
Súmula: Faz Exoneração de Pessoal Efetivo a pedido.       

        
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
          

DECRETA: 
          

Art. 1º Exonerar a pedido a servidora da municipalidade 
EMANUELLI BORGES DE MORAIS, brasileira, solteira, portadora da Carteira de 
Identidade – RG nº 13.576.765-4 SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF/MF nº 120.304.699-55, do cargo efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 15 de dezembro de 2023. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
                                                  Paço Municipal, 15 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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PORTARIA N.º 301/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Exoneração do membro do 
Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná - PR. 

 
       
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

      
Art. 1º Fica exonerado o membro do cargo de Conselho 

Tutelar, abaixo relacionado: 
 

1. Angelica Da Silva Santos   
      
       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2023. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   

 
                                              Paço Municipal, 15 de dezembro de 2023. 
 
                                                                                Celso Maggioni 
                                                                               PREFEITO 

 

 

 

 

 Extrato de Termo de Execução Cultural 

 

Extrato de Termo de Execução Cultural (Lei Complementar 195/2022 – Lei Paulo 
Gustavo) 

Extrato do termo nº 07/2023 
Partes:  Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni e a ENCANTART- Dhionata 
Macena da Silva. 
Objeto: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 

financeiro ao projeto cultural TRIO ILUMINADO – COM CHEGADA DO PAPAI 

NOEL contemplado no conforme EDITAL 07/2023 – O presente edital 

FOMENTO Á APRESENTAÇÕES ARTÍSITICAS visa a destinação de recursos 

federais em cumprimento ao inciso II, art. 8º “FORMAÇÃO NAS DIVERSAS 

ÁREAS DE MANIFESTAÇÃO ARTISTÍCAS E CULTURAIS” da Lei 

Complementar nº 195/2022, por este instrumento de seleção pública de projeto 

de fomento às apresentações artísticas, serão asseguradas medidas de 

democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do 

investimento cultural. 

Dotação Orçamentária:  

Valor: R$ 18.140,19 (dezoito mil, cento e quarenta reais e dezenove centavos). 

Amparo Legal: Lei Complementar nº 195/2022, Decreto nº 11.453/2023, 
Decreto nº 11.525/2023 e demais legislações pertinentes. 
Vigência: da data da assinatura até 13/12/2024 
Data da Assinatura: 13/12/2023 
Assinam:  
 

 

Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 

 

 

Agente Cultural: 

Dhionata Macena da Silva - ENCANTART 

Agente Cultural 

 

 

. 

 

CELSO 
MAGGIONI:517803569
00

Assinado de forma digital por 
CELSO MAGGIONI:51780356900 
Dados: 2023.12.15 08:17:15 
-03'00'

PROCESSO Nº 87/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2023

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

A presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sra. DANIELY
TAVARES GONÇALES, nomeada através da Portaria nº 302/2023, de
16/01/2023, comunica que fará realizar na sede da Prefeitura Municipal de
Nova Aliança do Ivai - Pr, localizada na Rua Roque Batista da Silva, s/n°, no
DIA 10/01/2024 às 09:00 hras, a abertura do envelope nº 2 -
PROPOSTA DE PREÇOS, TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUTAR OBRA DE REFORMA DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Para que ninguém alegue desconhecimento, ficam as empresas interessadas
que já foram HABILITADAS, desde já NOTIFICADAS:

CONSTRUTORA COLINA LTDA - CNPJ: 49.797.652/0001-98

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR,  15 de Dezembro de 2023. 

DANIELY TAVARES GONÇALES
Presidente da Comissão de Licitações
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PORTARIA N.º 295/2023 

 
Súmula: Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art.1º Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos por assiduidade a servidora da municipalidade nos termos da Lei Municipal nº 
7/94, artigo 98, de 12 de agosto de 1994, (Regime Jurídico Único), a partir de 24 de 
dezembro de 2023 com término em 22 de março de 2024, conforme discriminação abaixo: 
 

SERVIDORA: MATRÍCULA:             CPF: PERÍODO AQUISITIVO 
1. Daniela Tetuliano Fernandes 2905 103.463.619-74 20/05/2014- 19/05/2019 

 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                   
Paço Municipal, 14 de dezembro de 2023. 

 
                                                                                Celso Maggioni 
                                                                                         PREFEITO 
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1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n.º 06/2023 - Edital PSS nº 02/2023 

 
DAS PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do 
Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídico CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal 
em pleno exercício de seu mandato e funções o Senhor CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e do outro a CONTRATADA: LARIZA YUKIE FELICIO 
NARIMATSU, pessoa física residente na Rua Vereador Guerino Radin, nº 230, Casa, Centro, na 
cidade de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, devidamente inscrita no CPF sob n.º 
073.063.229-66, e RG nº 10.779.809-9 SESP/PR. 
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoal por meio do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2023 para a formação de CR – Cadastro de Reservas para eventual 
admissão de pessoal por prazo determinado, mais especificamente de Agente Administrativo - 40 h 
- PSS em designação temporária, virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço 
contínuo, observando-se as seguintes hipóteses: Contratação para reposição temporária 
proveniente de licença para tratamento de saúde, licença maternidade, e também pelo aumento da 
demanda temporária para a prestação do serviço público ou por outra causa devidamente 
justificada, conforme a Lei Municipal nº 09/2017. 
 
DO SALARIO: O Contratante pagará o valor mensal de R$ 1.642,49 (Mil, seiscentos e quarenta e 
dois Reais e quarenta e nove centavos) a Contratada, conforme Cláusula terceira do contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 06/2023. 
  
DA VIGÊNCIA: Prorrogação de Prazo por 90 (noventa) dias, com inicio em 24 de dezembro de 2023 
vigorando até 22 de março de 2024, conforme clausula 2º do contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 06/2023.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
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Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições no Contrato por prazo determinado 
original, assinado em 08 de agosto de 2023.  
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 12 (doze) de dezembro de 2023. 
 

       
      Celso Maggioni 

      Prefeito 
 
Lariza Yukie Felicio Narimatsu  
           Contratada  

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-
7000.

NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.

GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
GOL 1.6 - BRANCO, 2013, 
FLEX, COMPLETO, 4 PTS. 
R$ 36.990,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
GOL POWER - Gol Power - 
2009 - Prata - Completo 1.6 
- ap - 4 portas - R$ 25.800 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.

HB20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
HB20 - 2016 - Prata - Com-
pleto - 1.0  -  R$ 47.800 - Fer-
reira Car - Paranavaí/PR - 
(44) 99142-8770.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 88.990,00 - 
FONE 3423-7000.

CELTA - 2009 - Cinza - Com-
pleto - 4 Portas - R$ 24.500 
- Ferreira Car - Paranavaí/
PR - (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

GRAND SIENA 1.6 - FLEX, 
BRANCO, COMPLETO, 2015. 
ÚNICO DONO. R$ 39.990,00 
- FONE: 3045-8500.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.

FIAT TORO VOLCANO 4X4 
- ANO 2017/2018 - BRAN-
CA - ABAIXO DA FIPE - R$ 
114.900,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 54.990,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.
___________________________
FIAT TORO ULTRA 4X4 
DIESEL - MANUAL, CHAVE 
RESERVA. NA GARANTIA 
FIAT, 2023, TOP DE LINHA. 
EXTRA - R$ 179.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE 
3045-8500.

13DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 16 a 18 de dezembro de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050


